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IX autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuicas a outros 
e ;tes da' federação; 

>; -~arãmetros parra a el.aboração da programação financeira e do cronoç rarna mensal 
c de~.~rr~bolsc; 

Xl - definição do critérios para início de novos projetos; 

XII - definição das despesas consideradas irrelevantes; 

XIII -- incentivo à participação popular; 

XIV - as disposições gerais. 

SEÇ AC'1 

DAS METAS E PRIORIDADES D . ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° - As ações prioritárias e as respectivas metas da Administração Pública 
ni(i)al para o exercício cie 2013 serão as constantes de Anexo Específico da Lei 

,r :en.á; ia para 2013. 

§ 1`' - O anexo mencionado no caput será enc<un ,Pado ao Pode' Legislativo, 
excepcionalmente neste exercício de 2012, junto ao Projeto de Lei orçamentária, pela 
necessidade de compatibilização das prioridades e metas corn a programação definida no f-_

Iar ~o Plurianual 2010 a 2.013, cujo projeto está em fase de elaboração e será encaminhado 
ao Legislativc no mesmo prazo previsto para a lei orçamentária. 

SEÇÃO H 

DAS CRENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

SUBSEÇA'D 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. As categorias de programação de iue trata es`a i_ei serão identificarias por 
unidades orçamentárias, funções, subfunções. proçramas, ativi lades. projetos, operações r,~il~ 
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éspecíais. :categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
d acordO com as codificações da Portaria SOF n° 42/1900, da Portaria Interministerial 

TNíSO,1= 
n° 

163/200/ e cia Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2010 a 2013. 

ArL4°. O orçamento fiscal discriminará despesas, no mínimo, por elemento de 
o 

: soe a; onforme art. 15 da Lei n° 4.320/64. 

Art. 5°. O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes do Município. 

Art. 6°. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará á Câmara 
Municipal será constituído de: 

I - texto da lei; 
II - documentos referenciados nos artigos 2° e 22 da Lei n° 4.320/1964; 
III -- quadros orçamentários consolidados, 
IV -- demonstrativos o documentos previstos no art. 5° da Lei Complementar n° 

1/2000. 

Art. 7°. A estimativa da receita e a fixação da despesa constantes do projeto de lei 
orcament cria de 201 3 serão elaboradas em valores baseado na previsão dos exercícios 
seguintes levando em consideração a economia do país na atualidade. 

Pargrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de 
exnansãc das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento 
da economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo;
bem como de alterações na legislação tributária. devendo ser garantidas, no mínimo, as 
netas de resultado pri►nário e nominal estabelecidas nesta i_ei . 

Art. 8°. C; Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do Ministério 
t=: i)ii;.e). no mínimo trinta dies antes do prazo final pare encaminhamento de sus proposta 
o .:. amenturia. os estudos e as estimativas das receitas pare o exercício subseqüente, 
► (: ►,sive : ia corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Pari.  grafo único. Os órgãos da Administração Indireta e o Poder Legislaivo se for o 
caso, enc:am nharão os estudos e as estimativas das sues receitas orçarei tárias para o 
exercício subseqüente e as respectivas memórias de cálculo, para gins de consolidação a 
receita m _,nicipal. 
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Art: 9°. O Poder Legislativo encaminhará, até 30 de julho de 2012, sc,as respectivas 
p cpostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que 
estejam áefindas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do 
epuilíbrioorçamentário entre a receita e a despesa. 

Art. 11. A lei orçamentária discriminará, no órgão responsável pelo débito, as dotações 
desti:nad ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da 
Co:stitui o Federal. 

t 1°. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, o> órgãos da 
administração pública municipal direta e indireta submeterão os processos referentes ao 

ac arñen`o de precatórios á apreciação da Procuradoria do Município. 

2°. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão ser 
c ~ilçelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 

SUBSEÇÃO II 

DAS [)I :3POSIÇÕES F~ELTIVAS À DIVIDA EAO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO 
t.1 liJ'I C IF AL 

Art. 12. A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa tem por 
o: ;eivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida público e viaãilizar fontes 
< J,€:?rnativOs de recursos para o Tesouro Municipal. 

§ 1''. Deverão ser garantidos, na lei orçamentária,
. pagarnen:o cia dívida. 

recursos necessários para 

2°. O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á ás normas estabelecidas na 
Itc s.olução n° 40/2001 cio Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o 
a : _anta nte da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao 
d.sposto no art. 52. incisos VI e !X, da Constituição Federal. 

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2013, as despesas com amortização, 
aros e dr:mais encargos da divida serão fixadas com base na, operações contratadas. 
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SUBSEÇÃO III 

DA DEFINIÇÃO DE MONTANTE E FORMA DE UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE 
CONTIPdGENCIA 

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter reserva de contingência constituída 
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no máximo, 0,5% 

ero virgula cinco por cento; da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária 
ca._ 2012. destinada atendimento de passivos contingentes, antros riscos e e lentos fiscais 
i rn~previstos e cremais créditos adicionais. 

SEÇÃO Ill 

DA POLÍTICA DE PESSOAL E DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

SUBSEÇÃO! 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE POLÍTICA DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

A rt. 15. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso I I , da 
Constituirão Federal, observado o inciso I do mesmo par i tralo. ficam autorizadas as 
c. ncessoes de quaisquer vantagens, reajuste, aumentos (O remuneração, criação de 
c a;rço s. empregos e funções, alterações de estrutura de carrci: as, bem corno o(.lmissões ou 
c ►itrainc es de pessoal a qua'C.uer título, desde que obs>. rvado o disposto nos a tiC Os 15, 15 
e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

§ 1 . Além de observar as normas do capuf, no exo: cício financeiro de 2013 as 
despesas corn pessoal dos Poderes Executivo e Legislat ivo deverão atender as disposições 
dr)ntidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000. 

§ 2°. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da 
Lei Comr lementar n° 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §5 3° e 4° do 
art. 169 da Constituição Federal. 

SUBSEÇÃO Ii 

):r PREVISÃO PARA CONTRATAÇÃO EXCEPClONí.L DE HORAS E`uTRAS 
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:ArL 1 ú. Se durante o exercício de 2013 a despesa com pessoal atingir o limite de que 
trata o aágrafo único do art. 22 da Lei Complementar n° 101/2000, a realização de serviço 

extr~idtr árie somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes 
ir tore:~ ~e pí;blicos que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
s úi dad€ . 

SEC~ÃO IV 

DAS C)ISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTARIA DO MUNICÍPIO 

Art. 17. A estimativa da receita que constará do projeta de lei orçamentária para o 
e <ercicio de 2013, com vistas á expansão da base tributária e consequente aumento das 
receitas. ¡. róprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 

►r►cipa►s, dentre as quais. 

I — aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos 
tribr.itánó-administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização; 

II -- aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, 
'tis/Ondo a sua maior exatidão; 

III -- aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e 
racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de 
aividades. a melhoria dos controles internos e a eficiência na posta ão  de serviços: 

IV -- aplicação dos penalidades fiscais como instrumento i nbitõrio da prática de infração 
da legislação tributária. 

Art. 18. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração, 
ajiciona'►nente, o impacto de alteração na Iegislação tributária, com destaque para: 

I -- atualização da planta genérica de valores do Município: 

II -- : evisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial 
urbano. suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e iserçõ 
ir;cusive com relação à progressividade deste imposto: 
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!11 -- revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos Imites da zona 
r; i:ana municil.sal; 

-- revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

-- revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Interviv os de Bens 
nO~Jeis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 
)ecificos e divisíveis: prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

VII -- revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia: 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a 
j:r¡stiça fis ,al; 

1X instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de 
tomar excgüí'Jel a Sua cobranca; 

X — a instituição de novos tributos ou a modificarão, em decorrência do alterações 
'E,]0iS, daque~eS já instituídos. 

Art. 19. O projeto d< lei que conceda ou amplie incentive or; beneficie de natureza 
.. tária .comente será aprovado se atendidas .as exigências do art. 14 da Lei Complementar 
ï 'D112000. 

Art. 20. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 
c ),siderados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam em 
tramitaçä :a na Câmara Municipal. 

SEÇÃO v 

DO EC~JIt_IBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS 

Art. 21. f; elaboração do projeto, a aprovação e a execr.i,ão do lei orçamentária serão 
c ::ntad a.a no sentido de alcançar o superávit primário necessáuo para garantir uma trajetória 
de solide; financeira da administração municipal, conforme discriminado no Anexo de Met 
F soais, constante desta Lei. 
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Art. 22. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de 
c e:;pesa' do Município no exercício de 2013 deverão estar acompanhados de demonstrativos 
p._.a d sci .minFe o montante estimado da diminuição cia receita ou cio aumento cio despesa, 
p 5 e caúa um dos exercícios compreendidos no exercício de 2013. Demonstrando a 
n :lio ia de cálculo respectiva. 

Pà grafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de 
d âpes~; :;em que estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei 
(. .r t k-:v tintar n °  101/2000. 

Art. 23. As estratégias para busca ou manutenção do equi líbrio entre as receitas e 
m_. poderão levar em conta as seguintes medidas: 

p ra elevação das receitas: 
á a implementação das medidas previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei; 
b — atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
c — chamamento cera; dos contribuintes inscritos na Divida Ativa. 

U - para redução das despesas: 
a -- implantação dC rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer 

compra e evitar a cacto izacão dos fornecedores; 
b --revisão  geral das gratificações concedidas aos scrv;dol es 

SEÇÂO 1!I 

DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 24. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no C3Put do artigo 
e no inciso lido  § 1° do artigo 31, da Lei Complementar n° 101/2000,0  Poder Executivo e 

o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de :empenho e de movimentação 
financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poder,s no total das dotações 
iniciais constantes da lei orçamentária de 2013, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias 

financeoc S. 

§ 1'. E=xcluem cio capuf deste artigo as despesa:: g"E: constituam obrigação 
c+`i Istituc I ana  f' legal e as dÉ?;,I..esas destinadas ao pag c¡ l- Il',eo'U lac ser`JIÇOS da (iivida. (~ ~ 
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:2°. O Poder f=xecutivo comunicará ao Poder Legislativo o montante quo lhe caberá 
tç. mar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção 
estãb~1ecida no capuf deste artigo. 

{ 3°. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o 
parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que 
c:a:her,ao aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

4`. Se verificado, ao l i i~al de um bimestre, que a realização da receita não será 
suficiente para garantir o equi librio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas 
previstas neste artigo. 

SEÇÃO VII 

S NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS 
PIESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS 
C. R CA. 'Ji E Ni TO S 

Art. 25. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de 
controle ce custos e a avaliação do resultado dos programas de governo. 

Art. 26. Além de observar as demais diretrizes estabeleci _iras nesta Lei, a alocação dos 
ruc.ursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionE is, bom como a respectiva 
execuçãc, serão feitas de forma a propiciar o controle de custas e a avaliação aos resultados 

p agramas de governo. 

fia 1°. Alei orçamentária de 2013 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as 
,s q )vernamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos 
ranjas, Sendo que as ações governamentais que não coninboirem para a realização de 

grama especifico deverão ser agregadas mim programa denom fado "Apoio 
i, . _ ir jtivo" ou de finaN ade semelhante. 

§ 2. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e 
atrimoni al , por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, 

^valia rao e controle interno. 

§ 30 O Poder Executivo promoverá amplo estorço cie recluçcto de custos, otimização de 
gastos c eordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da 
produtiv`ic:ade na prestação de serviços públicos e sociais. (~„ 
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SEÇÃO VIII 

S ;.'( NDIÇÕES E EXIGENCIAS PARA TRANS =ER J CIA DE RECURSOS A 
E NTI[)AAEES PÚBLICAS E PRIVADAS 

,rL 27. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
d~iaç_es a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica 

s5 ~ía destinadas: 

E ~s entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma t ratuita, nas 
de assistência social, saúde, educação ou cultura; 

ll — as entidades seta fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; 

Ii. -- às entidades que tenham sido declaradas por- lei como sendo de utilidade pública. 

Par grafo único. Para, habilitar-se ao recebimento de subvenções sodas, a entidade 
pivaci: s .m ins lucrativos dc 'era apresentar declaração cie rcqular funcionam€ nto, emitida 
n`.') ex='rcipio de 2013 ►nor, no mínimo, uma autoridade local , comprovante da egular idade 
dto mandato ce sua diretoria. 

• Art. 23. E_ vedada a inclusão, na lei orçamentária e em Seus créditos adicionais, de 

dotações a titulo de auxílios e contribuições para entidades públicas e.'cu privadas, 
rk:ssatvadas as autorizadas mediante Lei específica e desde qua sejam: 

1. - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao 
e: ,sins;. saúde, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção no meio amiiiente. 

II .associações ou consórcios intermunicipais constiti_, íc;cs c:x.:,lusivamente or entes 
p " ` ) icc,S egalmente irlsti,l' ido s e signatários c_ie contrato de qestãc,) corn aadministração 

ca municipal e que participem da execução de programas i~~~unici~ais. I J._. : I q p~ I ç p g I ~ 

Art. 29. É vedacia a inclusão, na lei orçamentária e em sbus créditos adicionais, de 
d Mações a título de contribuiçóes para entidades privadas de Lins iucrativos, ressalvadas as 
institúidan por Lei específica no âmbito do Município qua Sejam destinadas aos programas 
rt cteseh rolvinlento industi iai . 

Art. 30. É vedada a inclusão, na Lei orçamentária e em sei..is créditos adicionais, de 
ta _fio para a realização o de transferência financeira a outro ente ~ ç ~ ç t t ., da ,ederaçã~ exceto par 
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tender :as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, 
o:sËrvaci:is as exigências do artigo 25 da Lei Complementar n° 10112000. 

Art. 31. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a 
_l : . r título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo e Legislativo com a 
c: ::-dti- de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos. 

r-t. 32. As transferãncias de recursos às entidades previstas nos arts. 27 e 30 desta 
: deverão ser precedidas da aprovação cie plano de trabalho e da celebração de 

nv. . io. devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 
116 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

§ 1°. Compete ao órgão concedeste o acompanhamento da realização do plano de 
)alho executado c orn recursos transferidos pelo Município. 

; .: • . ~ :i celebração 
1 i+~ ~ ~ i r ~ f7 ~l situação ~! 1 - vedada : c::,::~~~~~3t:ão de convênio com ~.r: ..c~a~i:_. „r„  irregular com o 

a cipiz. :m decorrência de transferência feita anteriormente. 

3 ° . Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos iegais a que se refere o capclt deste 
a as caia<as escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos 

ci rr. ao Governo f=ederal por meio do PDDE — Programa Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 33. É vedas a a destinação, na lei orçamentária e cl a sets créditos adicionais, de 
recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas lisicas, ressa vafdas as que 
atendam as exigêncins do art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000 e sejam observadas as 

adições definidas na lei específica. 

Par iu ctrafo único. As normas do caput deste artigo não se a piicam a ajt: _ia a pessoas 
a t padas peio-_ recursos do Sistema Único de Saúde. 

Art. 34. A transferência de recursos financeiros de um orgao para outro, inclusive da 
~aur:_ t.l` nicipal ocra os órgãos da Administração Indireta e para a Câmara Municipal, 
i, a ac valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais. 

ar grafo único. C aumento da transferência de recursos financeiros de um órgão 
{ira. e o somente poderá ocorrer mediante prévia 
deter: o ar:. 167, inciso VI da Constituição Federal. 

autorização legislativa, conforme 
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SEÇÃO IX 

L.r;.: AtijTORIZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR NO CUSTE1O DE DE:r ESAS DE 
COMPETÊNCIA DE OUTROS F_i'aITES DA FEDERAÇÃO 

A L 5. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em SOUS créditos adicionais, de 
to nora que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de 
10 ,:: 1t da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam 

c l . 's~i;fll~Cl : 1 ao atendimento das situações que envolvam claram ente o interesse local. 

4 ':grafo único. A realização da despesa definida no OFipLrt deste artiçc deverá ser 
p:ececi da da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o 
► ~:. 1 ' 6 da Lei Federal n° 8.36611993. 

SEÇÃO;; 

[CS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO 
CF:O¡.tOC_'1 RA≥V;A MENSAL Dr DESEMBOLSO 

Art. 36. O Poder Executivo estabelecerá por ato oróp; in, até 30 (trinta) dias após a 
puI:)iicaçaa da :ei orçamentária cie 2013, as metas bimestrais cl:: ar►r:cadação, a programação 
r" ~ ~' , mensal > > ~ -, •  ,, ~ , t ' r `2 ~► ~~►i1cc: ir~: e o crononran~~.; n~c."j~~al d~, desembolso, res,~~,c,t ~an",er ,t~, nos .ermos aos arts. 1 ~ , . . 
~ t~° do: Lei Cornplementa n`' 101/2000. 

§ 1°. Para atender ao cnput deste artigo, o Poder Legislativo encaminhará ao Órgão 
Ce mra de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias anãs a publicar ão da lei 
¡:):cam:>'nlsria de 2012, os seguintes demonstrativos: 

i -- as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma { atender o disposto no art. 
13 da Lei Complementar n° 101/2000; 

~ 
I1 -- a programação financeira das despesas, nos termos da art. 3° da Lei C;Implementar 

-- `J cro`lograi,l.1 nlerlSéal de desembolso, Incll.lÍdos os pagamentos dos restos a pag 

nos termos dc) art. 8° : Lo C:nlpiementar n° 101/2000. 
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f 2°. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à 
p.:qgramação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de 
o::chiiicacão do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentár de 2013; 

§ :3°. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso cc que trata o 
c f)ir1 ,L,.te artigo deverão ser elaborados de forma a carant r o cumprimento da meta de 
ro..ultaco primário estabelecida nesta Lei. 

SEÇÃO XI 

DA f)EFINICÃC DE_ CRITÉRIOS PARA lNlCIC DE NOVOS PROJETOS 

Art. 37. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2° 
de :a ;L.ei a lei orçamentária de 2013 e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 

da Lei Complementar n° 101,`2000, somente incluirão projetos novos se: 

- cstive; em compatíveis com o Plano Plurianual de 2010 2013 e com as normas desta 

II - ' ivere m sido adequadamente contemplados todos os proetos em andamento; 

El estiverem re ervados os recursos necessários conservação do patrimônio 

I~l — os recursos alotados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 
.ad. ais ou de operações do crédito. 

Par;grafo Cínico. Cons: era-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, 
I. no :eI  cL.sa execução iniciar-se até a data de encaminha: nentu da proposta orçamentária de 

3, :LJj ) cronograma do execução ultrapasso o término do exerc_ icio de 2012. 

V -- município poderá incluir novos projetos mediante lei específica. 

SEÇÃO XII 

DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES 

Art. 3.3. Para fins do c.i onosto no § 3° do art. 1 G da Lei Comple, nentar n° ' 01!2000, são 
c sidero :las c espeSE.s ár1:-H. , , . y:s aquelas cujo valor náo u~t opasse os limites previstos Ç 
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nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/1993, nos casos, respectivamente, de 
cirase s rviccs de engenharia e de outros serviços e compras. 

SEÇÃO XIII 

DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO POPULAR 

Art. 39. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 
2213, ciei erá assegurar a transparência na elaboração e execii:, ão do orçarnento. 

'ar"igrafo único -- O princípio da transparência implica, além da observância do 
princípio :onstitucionai da publicidade, na utilizaçáo dos rneics disponíve s para garantir o 
e`etivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art_ 40. Será assegurado ao cidadão a participação nas rnrdic vaias públicas para: 

} - e'aboração da proposta orçamentária de 2013 mediante regular processo de 
cl:}r1sL: a: 

II •- avaiiação das metas fiscais, conforme definido no artigo 9° 3 4° da Lei 
Complementar n° 101/'000, ocasião em que o oder Executivo demonstrará o 
c. ~mporta:nento das metas previstas nesta Lei. 

SEÇÃO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

:`.rt. :41. As cate,.~o,~i~r,, ;;c: programação, aprovadas r~: : lei orçamentária e em seus . 
c`íditc dicionais, poder o scr modificadas, justificz.d.:imer ,te. :yira atend2r as 1 r.essidades 

Erxf::c^; ¿io. desde :;uE: `Jerlfrcada a nvia 'cace tE:c; ,ci, :.'j o onal ou E'c,J,lomi!.:a da 

execuc .~tai o crédito, atravês de Lei. 
A ~ ' 

. "- 1'rágrafo único. As rno ;l ificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer 
cl._randó !ca apertura de créditos suplementares autorizados ar lei orçamentara. os quais ; i _ 

~11 r pr {-~(>rf 
mediante d~• ~rCILÌ ser abertos  Lei. 

Art. 42. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia 
áutorizaçOo legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, 1RQS 
t'onnos da Lei Federal n °  4.32 9'34 e da Constituição Federa . 



ESTADO DE RC)RAIMt\ 
PRf=FE1YUt;A MUNICIPAL DE ROI-:AINC)POLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

1°. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de 
C Pdito.7 &dicionais suplementares. 

f 2°. Acompanharão os projetos de lei relativos a cróditos adicionais exposições de 
c'clivos ;ftcunstanciadas que os justifiquem e dure indiquem as conse(;i ê, idas dos 
e ^ ncelumentos de dotações propostos. 

Art. 43. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legis►ativo para 
propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua 
V:)taçãO, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoçando-se as 
~_ d ')os:çõ s enl contrario. :.7 J: 

Prefeitura Municipal de Rorainópoiis — Rk, em 05 de Jl.liilo de 2012. 

CARLOS JA - _ , •,~-• •f; SILVA 
Prefeito Municipal 
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